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CARTA DE NATAL 

A cidade de NatalRN, cuja denominação traz à lembrança a ideia de                       
nascimento, ao acolher a Associação das Escolas do Legislativo e de Contas                       
congregadas através do XIX ENCONTRO DA ABEL, estimulou uma reflexão                   
sobre a identidade e o papel institucional dessas Escolas. 

À luz do tema central proposto pela ABEL “Para que servem as Escolas                         
do Legislativo e de Contas?”, os estudos e as discussões propiciaram o                       
ordenamento, pelo plenário, dos seguintes entendimentos: 

1. As Escolas do Legislativo e de Contas, atuando na qualificação e                     
formação de servidores de casas legislativas e de contas, possuem como                     
identidade a natureza de promotora de uma educação especializada, conceito                   
que mutatis mutandis mantém coerência com o entendimento formulado pela                   
Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB a respeito de                         
universidades. 

2. A especificação dessa identidade indica para as associadas da                 
ABEL, respeitadas as características individuais, uma imediata necessidade de                 
ampliar o conhecimento sobre a educação legislativa e de rever sua função                       
finalística junto ao Poder Legislativo e aos Tribunais de Contas. 

3. É merecedora de relevo a importância da divulgação do legislativo                   
para “profissionais que atuam junto ao Parlamento”. 

4. Considerando a convergência de interesses e finalidades             
institucionais, tanto no ambiente legislativo (escolas legislativas) quanto no                 
controle externo (escolas de contas), é conveniente renovar a sinalização da                     
importância do compartilhamento de conhecimentos, de experiências e da                 
construção de parcerias entre as associadas da ABEL, processo em que a                       
educação a distância pode atuar como instrumento facilitador. 

5. A receptividade manifestada pelo plenário, quando da             
apresentação da exitosa experiência da ABEL na prática do “planejamento                   
estratégico" como modelo de “gestão eficiente e eficaz”, enseja renovar a                     
indicação de igual procedimento para suas associadas.  

 

NatalRN, 1º de junho de 2012. 

 


